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EMENTA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO REGIONAL.
FIES.  IMINÊNCIA DA CONCLUSÃO DE CURSO
SUPERIOR. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL.
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO POR ATÉ
UM ANO. ART. 5º, § 3º, DA LEI 10.260/2001.
DILAÇÃO NÃO PODE ULTRAPASSAR O PRAZO
DE UM ANO. DIVERGÊNCIA DEMONSTRADA.
TESE FIXADA. INCIDENTE DESPROVIDO.

1.  Restou demonstrada a divergência entre a 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul e a 3ª Turma Recursal de
Santa Catarina no que tange à possibilidade de se
prorrogar judicialmente o prazo do financiamento
estudantil para além da dilação autorizada pela legislação,
nos casos em que restam poucos semestres e/ou poucas
disciplinas a serem cursados.

2. A condição de formando pode ser considerada situação
excepcional ensejadora da dilação prevista no artigo 5º, §
3º da a Lei nº 10.260/2001. Ou seja,  é possível verificar
excepcionalidade, apta a justificar a dilação legal de até
um ano, quando o estudante está na iminência de concluir
o curso. Porém, a dilação não pode extrapolar o prazo de
um ano.

3. Uniformizada tese no sentido de que a iminência da
conclusão de curso superior pode justificar a prorrogação
do prazo do financiamento estudantil por um ano, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei 10.260/2001, mas não por
período superior
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4. Incidente de Uniformização desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, a Egrégia Turma Regional de Uniformização - Cível do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao pedido de uniformização, nos termos do
relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 19 de março de 2021.
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